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VIII - promover e controlar a gestão eficiente dos recursos
de TIC na ACMD;

IX - apoiar na gestão e no monitoramento dos recursos
humanos especializados na área de TIC para a ACMD;

X - promover a utilização planejada e coordenada das so-
luções (bens e/ou serviços) de TIC para o suporte das necessidades
operacionais da ACMD; e

XI - fomentar meios de adequação às mudanças tecnológicas
em atendimento a novas demandas operacionais na ACMD.

Parágrafo único. O COTINC é um colegiado de natureza
deliberativa e de caráter permanente, com responsabilidades de cunho
estratégico e executivo.

Art. 2º Ao COTINC compete:
I - supervisionar, de forma ativa, a gestão dos recursos de

TIC empregados no âmbito da ACMD, em particular, em suas res-
pectivas áreas de atuação;

II - analisar e deliberar o Plano Estratégico de Tecnologia da
Informação (PETI), abrangendo as políticas e as diretrizes estraté-
gicas de TIC para a ACMD, mantendo o alinhamento com as di-
retrizes do Planejamento Estratégico Institucional (PEI);

III - aprovar, monitorar e controlar a elaboração e a execução
do PDTIC, realizando atualizações por intermédio de um processo
iterativo, abrangendo o planejamento das ações orçamentárias, de
segurança, de infraestrutura, de contratos e de gestão, quando apli-
cáveis;

IV - deliberar sobre as priorizações, para a execução dos
planos de ação de TIC na ACMD;

V - promover a implantação das Políticas e Normas de Go-
vernança Digital e outras normas expedidas pelo Governo Federal,
respeitando a autonomia ministerial e harmonia com o Comitê de
Governança Digital (CGD);

VI - avaliar propostas e solicitações emergenciais ou que se
tornaram necessárias, relativas ao emprego efetivo dos recursos de
TIC não estabelecidas previamente; e

VII - propor a criação de grupos de trabalhos em caráter
temporário, para subsidiá-lo em questões técnicas ou administrati-
vas.

Art. 3º As regras de organização e funcionamento do CO-
TINC serão estabelecidas em regimento interno a ser aprovado em
ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 4º A participação no Comitê será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 5º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.222/MD, de 10 de maio de 2012; e
II - a Portaria nº 2.035/MD, de 14 de agosto de 2014.

RAUL JUNGMANN

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 914, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-
MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

1. 201605456 RADIOLOGIA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE UNINASSAU BELÉM UNIVERSO PROFESSORES
ASSOCIADOS S/S LTDA - ME

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ
MALCHER, 1332, , NAZARÉ,
B E L É M / PA

2. 201406065 ENGENHARIA AMBIENTAL (Ba-
charelado)

160 (cento e sessenta) FACULDADE ESAMC UBERLÂNDIA IDEA - INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL AVANCADO LTDA

AVENIDA VASCONCELOS COS-
TA, 270, MARTINS, UBERLÂN-
DIA/MG

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2/EMCFA/MD,
DE 10 DE AGOSTO DE 2017

Aprova o Manual "Apoio de Saúde em
Operações Conjuntas" - MD42-M-04 (1ª
Edição/2017).

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS, tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, e nos incisos III e IV do art. 10 do Anexo I
do Decreto nº 8.978, de 1º de fevereiro de 2017, e no uso da atribuição
que lhe confere o inciso I do art. 56 do Anexo I do Decreto nº 8.978/2017
e o que consta no Processo nº 60310.000238/2016-39, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual "Apoio de Saúde em Operações
Conjuntas" - MD42-M-04 (1ª Edição/2017), na forma do Anexo a
esta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O Anexo de que trata o caput estará dis-
ponível, em seu inteiro teor, no Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas e no sítio eletrônico do Ministério da Defesa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ADEMIR SOBRINHO ALMIRANTE DE ESQUADRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.803, DE 4 DE AGOSTO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições con-
feridas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017,
resolve:

I - Homologar o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 038/2017, de
05/06/2017, publicado no D.O.U. em 12/06/2017, destinado à contratação de PROFESSORES VI-
SITANTES, brasileiros ou estrangeiros, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária

Candidato Classificação

Programa de Pós-
Graduação em Geo-
ciências - PPGGEO

Programa de Pós-
Graduação em Geo-
ciências - PPGGEO

Adjunto C, Nível
01, Dedicação

Exclusiva.

Susy Cristina Pedroza
da Silva

1º

II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 683, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência
que lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº 23109.003724/2017-59, resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada de que trata o Edital PROAD nº
048/2017, realizado para a contratação de professor substituto, Área: Ensino e Aprendizagem, em que
foram aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos Rosângela Márcia Magalhães, Beatriz
Latini Gomes Neta e Adelma Lúcia de Oliveira Silva Araújo.

Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá validade de 01 (um) ano, contada a partir
da publicação desta no Diário Oficial da União/DOU.

GISLAINE SANTANA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 14, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital n.º 03/2017-CCN de 03
de julho de 2017, publicado no D.O.U. n.º 126 de 04 de julho de 2017; o Processo n.º 23111.015956/17-
19, e as leis n.º 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Art. 1 - Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para contratação de Professor
Substituto, com lotação no Departamento de Computação do Centro de Ciências da Natureza, Campus
Ministro Petrônio Portella, na cidade de Teresina-Piauí, correspondente à Classe de Professor Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta horas semanais) na Área de Informática Básica,
01 (uma) vaga, habilitando e classificando para contratação a candidata CORNÉLIA JANAYNA PE-
REIRA PASSARINHO (1º lugar) e classificando os candidatos FÁBBIO ANDERSON SILVA BORGES
(2º lugar) e ALCEMIR RODRIGUES SANTOS (3º lugar).

EDMILSON MIRANDA DE MOURA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

PORTARIA Nº 303, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Prorrogar, a partir de 15.08.2017, por um ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado
destinado à contratação de Professor Substituto referente ao edital nº 02/2016, homologado pela Portaria
nº 324, de 11.08.2016, publicada no D.O.U de 15.08.2016.

ALOÍSIO CARNIELLI
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3. 201506693 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA

AV. CEL. FRANCISCO H. DOS
SANTOS, S/N, JARDIM DAS
AMÉRICAS, CURITIBA/PR

4. 201603920 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licencia-
tura)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

UNIESP S.A AVENIDA PRESIDENTE PRU-
DENTE, 6093, JARDIM AERO-
PORTO, PRESIDENTE PRUDEN-
TE/SP

5. 201607869 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 420 (quatrocentas e vinte) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIO-
NAL NOVE DE JULHO

RUA AMADOR BUENO,
389/491, , SANTO AMARO, SÃO
PA U L O / S P

6. 2 0 11 0 8 9 5 2 GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS (Sequencial)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU AMC - SERVICOS EDUCA-
CIONAIS LTDA

AVENIDA VITAL BRASIL, 1000,
, BUTANTÃ, SÃO PAULO/SP

7. 201502571 ENGENHARIA QUÍMICA (Bachare-
lado)

240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA GUILHERME PINTO, 114, ,
GRAÇAS, RECIFE/PE

8. 201404245 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLANDIA

AVENIDA GETÚLIO VARGAS,
230, SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CENTRO, PA-
TOS DE MINAS/MG

9. 201602388 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PIAGET UNIPIAGET/BRASIL AV. SENADOR ROBERTO SI-
MONSEN, 972, , JARDIM IMPE-
RADOR, SUZANO/SP

10. 201609022 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO CENECISTA
DE OSÓRIO

CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

RUA 24 DE MAIO, 141, , CEN-
TRO, OSÓRIO/RS

11 . 201508291 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR
DA AMAZÔNIA REUNIDA

SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA
DA AMAZONIA S/A

AV BRASIL, 1435, ALTO PARA-
NÁ, REDENÇÃO/PA

12. 201604096 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTI-
GUAR DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

AVENIDA ENGENHEIRO RO-
BERTO FREIRE, 2184, , CAPIM
MACIO, NATAL/RN

13. 201604172 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL FARIAS BRITO LTDA

RUA CASTRO MONTE, 1364,
VARJOTA, FORTALEZA/CE

14. 201607812 ENGENHARIA ELETRÔNICA (Ba-
charelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SAO PAU-
LO

RUA PEDRO VICENTE, 625, ,
CANINDÉ, SÃO PAULO/SP

15. 201608978 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) Faculdade de Paraíso do Norte INSTITUTO PARAISO DO
NORTE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA - IPNEC -
ME

RUA OLAVO BILAC, 78, CEN-
TRO, PARAÍSO DO NORTE/PR

16. 201507183 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE CARLOS DRUMMOND
DE ANDRADE

ESCOLA DE EDUCACAO SU-
PERIOR SAO JORGE

PRAÇA NOSSA SENHORA DAS
VITÓRIAS, 92, VILA FORMO-
SA, SÃO PAULO/SP

17. 201505780 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

RODOVIA BR 101 NORTE, KM
60, S/N, LITORÂNEO, SÃO MA-
TEUS/ES

18. 201602351 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE POSITIVO CENTRO DE ESTUDOS SUPE-
RIORES POSITIVO LTDA

PRAÇA GENERAL OSÓRIO,
125, , CENTRO, CURITIBA/PR

19. 201603891 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade Cultura Inglesa ASSOCIACAO CULTURA IN-
GLESA - SAO PAULO

RUA MARANHÃO, 416, - LADO
PAR, HIGIENÓPOLIS, SÃO PAU-
LO/SP

20. 201607944 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA UFJF

RUA ISRAEL PINHEIRO, 2000, -
ATÉ 2625/2626, SÃO PEDRO,
GOVERNADOR VALADA-
RES/MG

21. 201000421 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGI-
CAS E DA SAÚDE

UNIVICOSA - UNIAO DE EN-
SINO SUPERIOR DE VICOSA
LT D A

AVENIDA MARIA DE PAULA
SANTANA, 3.815, SILVESTRE,
VIÇOSA/MG

22. 201608656 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licencia-
tura)

60 (sessenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

UNIAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO IGUACU LTDA -
ME

RUA VALENTIM CELESTE PA-
LAVRO, 1.501, CONJUNTO PA-
NORAMA, SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU/PR

23. 201604503 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

60 (sessenta) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL ME-
TA LTDA - ME

ESTRADA ALBERTO TORRES,
947, - ATÉ 799/800, CONJUNTO
MARIANA, RIO BRANCO/AC

24. 201404743 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

460 (quatrocentas e sessenta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA
PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPE-
RO

RUA LUÍS LEVORATO. QUAR-
TEIRÃO 2 / LADO PAR .S/N.
JARDIM MARABÁ., KM 335, ,
CHÁCARAS BAURUENSE,
BAURU/SP

25. 201506279 LETRAS - PORTUGUÊS E LITERA-
TURAS (Licenciatura)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA FLUMI-
NENSE

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FLUMINENSE.

RUA DOUTOR SIQUEIRA, 273, ,
PARQUE DOM BOSCO, CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ

26. 201602258 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharela-
do)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SE-
NHORA DO PATROCÍNIO

SOCIEDADE DE EDUCACAO
NOSSA SENHORA DO PA-
TROCINIO S/S LTDA

RUA DO PATROCÍNIO, 716,
BLOCOS VIII, IX, X E XII,
CENTRO, ITU/SP

27. 201502779 ENGENHARIA QUÍMICA (Bachare-
lado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJU-
BÁ - UNIFEI

MINISTERIO DA EDUCACAO AVENIDA BPS, 1303, CAMPUS
PROFESSOR JOSÉ RODRIGUES
SEABRA, PINHEIRINHO, ITAJU-
BÁ/MG


